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MANHUACU — MINAS GERAIS 

LEI N 2  1.597, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1.988 = 

"Dá denominação a um logradouro público 

nesta cidade e contém outras providncias" 

A Câmara do Município de Manhuaçu, Estado de 

Minas Gerais, por seus Representantes, DECRETOU, e eu, Prefej 

to Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica denominada de RUA HERONDINO 

PEREIRA XAVIER, a via pública que inicia na Rua Cel. José Pedro 

n 2  415, indo até a rua Lafayete Vasconcelos Sabido, paralela 

BR-262,nesta cidade de Manhuaçu-MG.; 

Artigo 22) - Fica autrizado o Chefe do Exetu-

tivo Municipal a tornar as providncias necessa'riaas para o 

cumprimento do artigo l, desta Lei; 

Artigo 32) - Revogadas as disposiç6es em con-

trário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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